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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

AGENDA VERDE

Intervenção Ambiental SEM AAF 11020000121/08 27/06/2012 21:45:05 NUCLEO PATROCÍNIO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00163063-1 / JOSE SOARES DA CUNHA

RUA DR AFRANIO, 105 CENTRO

482.595.436-72

C O R O M A N D E L                              MG 38.550-000

(34) 3841-2982       

00163063-1 / JOSE SOARES DA CUNHA

RUA DR AFRANIO, 105 

C O R O M A N D E L                              

(34) 3841-2982       

MG 38.550-000

CENTRO

482.595.436-72

Fazenda Mesas 38,5814

407.038.023.752-3COROMANDEL

16.815 2 C O R O M A N D E L                              4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

265.000

7.949.000 23K

SAD-69

rio Paranaíba

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está (X) não está ( ) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 29,76% do município onde está inserido o imóvel

Cerrado 38,5814

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 38,5814

Nativa - sem exploração econômica 7,7163

Agricultura 4,9704

Pecuária 14,4571

Total 27,1438



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

3,5400

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 8,0000 ha
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

ha6,9214Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
Cerrado 6,9214

7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)
Campo Cerrado 6,9214

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca SAD-69 23K 265.000 7.949.000
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Pecuária 6,9214

Total 6,9214

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
CARVAO VEGETAL NATIVO 80,00 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):

Página: 2 de 3



11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.2 Especificação da inserção do imóvel em área prioritária para conservação: MUITO BAIXA, CONFORME
COORDENADAS UTM 265.000 E 7.949.000..
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:MÉDIA, CONFORME COORDENADAS UTM 265.000 E 7.949.000..

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

Em vistoria técnica realizada no dia 22/06/2012 na Fazenda Mesas, com o intuito de atender o requerimento para intervenção
ambiental nº 11020000121/08, foram feitas as seguintes considerações: A propriedade em questão é constituída por áreas de
pastagens, áreas de lavouras e vegetação nativa com fitofisionomia de campo cerrado, possuindo área total de 38,5814 hectares.
O solo é do tipo latossolo vermelho-amarelo apresentando pedregosidade em certos pontos e cambissolo. O relevo caracteriza-se
por suave ondulado. O recurso hídrico é caracterizado pela presença do Córrego Bandeira que banha a propriedade na porção
nordeste. A propriedade está inserida na microbacia do Rio Dourados, bacia hidrográfica do Rio Paranaíba. Segundo a planta
topográfica do Técnico em Agrimensura Nilson Peres Caixeta, CREA-MG 13.121/TD e ART 1-50434030, a propriedade possui
03,5400 hectares de área de preservação permanente.

A área de Reserva Legal encontra-se devidamente averbada junto à matrícula do imóvel em questão, possui fitofisionomia variando
entre campo, campo cerrado e cerrado e o relevo é suave ondulado. Atende as exigências da legislação atual.

A área passível de aprovação é de 06,9214 hectares e possui fitofisionomia de campo cerrado, possui relevo suave ondulado e o
solo caracteriza-se por latossolo vermelho amarelo com pedregosidade. O proprietário que me acompanhou na vistoria foi
informado da necessidade de se adotar práticas de conservação de solo e água, bem como preservar as áreas de reserva legal e
preservação permanente. Também foi informado das espécies proibidas de corte e/ou corte restrito e da necessidade de
manutenção das mesmas durante a intervenção.

As espécies presentes na área são aquelas características da fitofisionomia citada (campo cerrado) e a intervenção se dará para
formação de pastagens.

Considerando que a propriedade possui área de reserva legal averbada e preservada,
Considerando que no imóvel não existe áreas subutilizadas,
Considerando que se trata de pequena propriedade e agricultura familiar,
E ainda, considerando que as áreas estão aptas ao fim requerido,
Me posiciono favorável a intervenção em 06,9214 hectares na Fazenda Mesas desde que se cumpra as medidas mitigadoras
proposta neste parecer.

O rendimento lenhoso total é de 80 mdc (metros de carvão).

MEDIDAS MITIGADORAS

* Construir terraços e cacimbas para prevenir erosão e assoreamento dos rios;
* Não suprimir espécies imunes ou protegidas por lei, observando as especificações das Leis do Estado de Minas Gerais nº
10.883/2002 (Pequi) e 9.743/1988 (Ipê Amarelo) bem como Portaria Normativa IBAMA nº 83 de 26/09/1991 (Aroeira e Gonçalo
Alves);
* Respeitar os limites da reserva legal e das áreas de preservação permanente conforme Lei Estadual 14.309/2002;
* Manter isolada a área de reserva legal com cercas de arame liso para evitar a entrada do gado.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

MARCOS DE SIQUEIRA NACIF JÚNIOR - MASP: 1250587-1

14. DATA DA VISTORIA

sexta-feira, 22 de junho de 2012

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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